
(CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho de 1971, 
relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos traba
lhadores assalariados e aos membros da sua família que se 
deslocam no interior da Comunidade (JO L 149, p. 2) — Inter
pretação dos artigos 18. o e 45. o TFUE, 7. o do Regulamento 
(CEE) n. o 1612/68 do Conselho, de 15 de outubro de 1968, 
relativo à livre circulação dos trabalhadores na Comunidade 
(JO L 257, p. 2) e 10. o do Regulamento (CEE) n. o 574/72 do 
Conselho, de 21 de março de 1972, que estabelece as modali
dades de aplicação do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 
(JO L 74, p. 1) — Conceito de «prestação familiar» — Admis
sibilidade de uma regulamentação nacional que prevê a conces
são de uma prestação por descendente a cargo, a título de 
redução fiscal, aos trabalhadores que exercem a sua atividade 
profissional no território de outro Estado-Membro — Igualdade 
de tratamento — Suspensão da concessão da prestação familiar 
no Estado de emprego até ao montante da prestação prevista 
pela legislação do Estado de residência — Normas de não cu
mulação 

Dispositivo 

Os artigos 1. o , alínea u), i), e 4. o , n. o 1, alínea h), do Regulamento 
(CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho de 1971, relativo à 
aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores assalaria
dos, aos trabalhadores não assalariados e aos membros da sua família 
que se deslocam no interior da Comunidade, na versão alterada e 
atualizada pelo Regulamento (CE) n. o 118/97 do Conselho, de 2 
de dezembro de 1996, conforme alterado pelo Regulamento (CE) 
n. o 647/2005 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de abril 
de 2005, devem ser interpretados no sentido de que uma prestação 
como o abono por descendentes, instaurada pela Lei de 21 de dezem
bro de 2007, relativa ao abono por descendentes, constitui uma 
prestação familiar na aceção deste regulamento. 

( 1 ) JO C 200, de 7.7.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 24 de 
outubro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Administrativen sad Sofia-grad — Bulgária) — Stoilov i 

Ko EOOD/Nachalnik na Mitnitsa Stolichna 

(Processo C-180/12) ( 1 ) 

(«Reenvio prejudicial — Desaparecimento de um fundamento 
jurídico da decisão em causa no processo principal — Falta de 
pertinência das questões submetidas — Não conhecimento do 

mérito») 

(2013/C 367/17) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen sad Sofia-grad 

Partes no processo principal 

Recorrente: Stoilov i Ko EOOD 

Recorrido: Nachalnik na Mitnitsa Stolichna 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Administrativen sad Sofia-grad 
— Interpretação do Regulamento (CE) n. o 1031/2008 da Co
missão, de 19 de setembro de 2008, que altera o anexo I do 
Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho relativo à nomen
clatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum 
(JO L 291, p. 1) e do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do 
Conselho, de 12 de outubro de 1992, que estabelece o Código 
Aduaneiro Comunitário (JO L 302, p. 1) e dos artigos 41. o , n. o 
2, alínea a), e 47. o , da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia — Classificação pautal das mercadorias — Clas
sificação das mercadorias (materiais para fabrico de estores) no 
Código NC 5407 61 30 em razão da suas características en
quanto «tecido» ou classificação no Código NC 6303 92 10 
em correspondência com a sua única utilização como «estores 
de rolo interiores» — Aviso de cobrança de créditos estatais 
pelo qual foram aplicados direitos aduaneiros adicionais e im
posto sobre o valor acrescentado na sequência das conclusões 
do relatório do perito da alfândega — Princípio da proteção da 
confiança legítima atendendo às circunstâncias existentes à data 
da entrega da declaração aduaneira 

Dispositivo 

Não há que responder às questões submetidas pelo Administrativen sad 
Sofia-grad (Bulgária). 

( 1 ) JO C 194, de 30.6.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 17 de 
outubro de 2013 (pedido de decisão prejudicial de 
Finanzgericht Düsseldorf — Alemanha) — Yvon Welte/ 

Finanzamt Velbert 

(Processo C-181/12) ( 1 ) 

(«Livre circulação de capitais — Artigos 56. o CE a 58. o CE — 
Impostos sobre as sucessões — De cujus e herdeiro residentes 
num país terceiro — Massa da herança — Bem imóvel si
tuado num Estado-Membro — Direito a um abatimento na 
base tributável — Tratamento diferente dos residentes e dos 

não residentes») 

(2013/C 367/18) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Düsseldorf 

Partes no processo principal 

Recorrente: Yvon Welte 

Recorrido: Finanzamt Velbert
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Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Finanzgericht Düsseldorf — 
Interpretação dos artigos 63. o e 65. o TFUE — Regulamentação 
de um Estado-Membro em matéria de imposto sobre as suces
sões que fixa a parte não tributável do valor de um imóvel em 
2 000 euros no caso de residência do de cujus e do herdeiro 
num Estado terceiro, ao passo que esta parte não tributável 
ascende a 500 000 euros no caso de residência, seja do de cujus, 
seja do herdeiro, em território nacional 

Dispositivo 

Os artigos 56. o e 58. o CE devem ser interpretados no sentido de que 
se opõem a uma regulamentação de um Estado-Membro relativa ao 
cálculo do imposto sobre as sucessões que prevê, no caso de sucessão de 
um imóvel situado no território desse Estado, que o abatimento na 
base tributável quando, como no processo principal, o autor e o 
beneficiário da sucessão residiam, no momento da morte, num país 
terceiro como a Confederação Suíça, é inferior ao abatimento que seria 
aplicado se pelo menos um deles residisse, no mesmo momento, no 
referido Estado-Membro. 

( 1 ) JO C 174, de 16.6.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 17 de 
outubro de 2013 (pedido de decisão prejudicial de Hof van 
Cassatie van België — Bélgica) — United Antwerp 
Maritime Agencies (UNAMAR) NV/Navigation Maritime 

Bulgare 

(Processo C-184/12) ( 1 ) 

(«Convenção de Roma sobre a lei aplicável às obrigações con
tratuais — Artigos 3. o e 7. o , n. o 2 — Liberdade de escolha das 
partes — Limites — Disposições imperativas — Diretiva 
86/653/CEE — Agentes comerciais — Contratos de compra 
e venda de mercadorias — Denúncia do contrato de agência 
pelo comitente — Regulamentação nacional de transposição 
que prevê uma proteção superior às exigências mínimas da 
diretiva e uma proteção dos agentes comerciais no âmbito de 

contratos de prestação de serviços») 

(2013/C 367/19) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hof van Cassatie van België 

Partes no processo principal 

Recorrente: United Antwerp Maritime Agencies (UNAMAR) NV 

Recorrida: Navigation Maritime Bulgare 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Hof van Cassatie van België — 
Interpretação dos artigos 3. o e 7. o , n. o 2, da Convenção de 

Roma, de 19 de junho de 1980, sobre a lei aplicável às obri
gações contratuais (JO 1980, L 266, p. 1), e da Diretiva 
86/653/CEE do Conselho, de 18 de dezembro de 1986, relativa 
à coordenação do direito dos Estados-Membros sobre os agentes 
comerciais (JO L 382, p. 17) — Liberdade de escolha das partes 
— Limites — Contrato de agência comercial — Cláusula que 
designa a lei do Estado do comitente — Competência do tribu
nal do local em que está situado o estabelecimento do agente 
comercial 

Dispositivo 

Os artigos 3. o e 7. o , n. o 2, da Convenção relativa à lei aplicável às 
obrigações contratuais, aberta à assinatura em Roma, em 19 de junho 
de 1980, devem ser interpretados no sentido de que a lei de um 
Estado-Membro da União Europeia que oferece a proteção mínima 
imposta pela Diretiva 86/653/CEE do Conselho, de 18 de dezembro 
de 1986, relativa à coordenação do direito dos Estados-Membros sobre 
os agentes comerciais, escolhida pelas partes num contrato de agência 
comercial, pode ser afastada pelo órgão jurisdicional chamado a pro
nunciar-se, com sede noutro Estado-Membro, a favor da lex fori com 
um fundamento relativo ao caráter imperativo, na ordem jurídica deste 
último Estado-Membro, das normas que regulam a situação dos agen
tes comerciais, unicamente se o órgão jurisdicional chamado a pronun
ciar-se constatar de forma circunstanciada que, no âmbito desta trans
posição, o legislador do Estado do foro considerou crucial, na ordem 
jurídica em causa, conceder ao agente comercial uma proteção mais 
ampla do que a proteção conferida pela referida diretiva, tendo em 
conta, a este respeito, a natureza e o objeto dessas disposições impe
rativas. 

( 1 ) JO C 200, de 7.7.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 17 de 
outubro de 2013 (pedido de decisão prejudicial de Högsta 
domstolen — Suécia) — Billerud Karlsborg AB, Billerud 

Skärblacka AB/Naturvårdsverket 

(Processo C-203/12) ( 1 ) 

(Diretiva 2003/87/CE — Regime de comércio de licenças de 
emissão de gases com efeito de estufa — Multa pelas emissões 
excedentárias — Conceito de emissão excedentária — Equipa
ração a um incumprimento da obrigação de devolver, nos 
prazos estabelecidos na diretiva, um número de licenças de 
emissão suficientes para cobrir as emissões do ano anterior 
— Inexistência de causa exoneratória no caso de disposição 
efetiva das licenças de emissão não devolvidas, salvo caso de 
força maior — Impossibilidade de modulação da multa — 

Proporcionalidade) 

(2013/C 367/20) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Högsta domstolen

PT C 367/12 Jornal Oficial da União Europeia 14.12.2013
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